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CONSIDERAÇÕES FINAIS DA COMISSÃO DE AVALIADORES 

Esta Comissão foi formada pelas avaliadoras Profa. Dea Carla Pereira Nery e Profa. Luciana Peixoto 

Santa Rita (nomeada ponto focal da comissão), Avaliação nº 159103, Processo nº 201713088, 

designada pelo INEP através do ofício GACGIES/DAES/INEP de 05/06/2021, para o Ato Regulatório 

de Autorização do Curso Bacharelado de Direito, modalidade a distância. O curso avaliado será 

ofertado no CENTRO UNIVERSITÁRIO DO SUL DE MINAS - UNIS-MG, localizado na Avenida 

Alzira Barra Gazzola Complemento: UNIS – Cidade Universitária N: 650 Cep: 37031099 - 

Varginha/MG. O período de Avaliação virtual foi de 01/07/2021 a 02/07/2021 e não houve divergência 

de endereço. 

A Comissão ratificou, através dos documentos analisados, especialmente PDI e PPC, que o referido 

curso apresenta uma política institucional clara e objetiva referente às atividades de ensino, pesquisa 

e extensão, de acordo com os indicadores do SINAES. 

Os documentos comprobatórios disponibilizados e os procedimentos previstos para a avaliação foram 

realizados, atendendo as normas, prazos e premissas do instrumento de avaliação de cursos de 

graduação na modalidade à distância. 

Foram devidamente registradas as considerações e justificativas sobre cada indicador das dimensões 

avaliadas, incluindo análise preliminar e considerações finais, todas integrantes deste relatório. 

Ao finalizar esta Avaliação Externa Virtual é necessário registrar o bom atendimento e suporte 

oferecidos pela IES a esta Comissão de Avaliadoras, desde o primeiro contato para a visita in loco 

virtual.  

CONCEITO FINAL CONTÍNUO CONCEITO FINAL FAIXA 
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